
número para consulta

Prefeito do município de Anjo Mitsuboshi Motohito

Comunicado de Transferência bancária Subsídio do municíipio de 
Anjo para compensar o aumento nos custos (suplemento por número de criança)

Como sua família atende aos requisitos do Subsídio do municíipio de Anjo para compensar o 
aumento nos custos (suplemento por número de criança) (doravante denominado "subsídio"), 
forneceremos o benefício da seguinte forma.

Dentre as famílias alvo para o Subsídio do municíipio de Anjo para compensar o aumento nos 
custos (70.000 ienes), as que moram com criança na data de referência (1/12/2023).

* Crianças elegíveis são aquelas nascidas em ou após 2/4/2005.

Basicamente,  não é necessário nenhum procedimento , mas entre em contato conosco se seu 
caso enquadrar-se na categoria de casos em que o  contato é necessário  listados à direita.

* A conta de transferência é a mesma conta do Subsídio do municíipio de Anjo para 
compensar o aumento nos custos (70.000 ienes).

■Requisito para o pagamento 　29 de fevereiro de 2024 (quinta-feira)

Data da tranferência

Nome da criança-alvo Data de nascimento Nome da criança-alvo Data de nascimento

Número de crianças elegíveis 
(número de crianças no quadro acima) pessoa Data da tranferência ienes

■Alvo do pagamento
Chefes de família que atendem aos requisitos
* Recém-nascidos que nasceram após 2/12/2023 são elegíveis se fizerem a solicitação 

porsteriormente.(Porém o prazo é até 31/5/2024).

■Data da tranferência
　50.000 ienes por família

■Forma de fornecimento (tranferência bancária)

Conta do 
beneficiário

(Por motivos de segurança, parte do número da conta é exposto com o cód.*.)

■Outros

O fornecimento não poderá ser feito na data programada de pagamento quando não for 
possível realizar a transferência. Nesse caso, a prefeitura entrará em contato, entretanto 
se não enviar os documentos necessários até a data determinada, o subsídio não será 
fornecido.

Caso necessário entrar em contato.

Se aplicar-se nuns dos ítens 1 ou 2, entre em contato na Central de atendimento 
(0566-77-9511) até terça-feira, 20 de fevereiro de 2024. Reenviaremos os documentos.

1　Verifique o andamento da transferência atualizando a anotação da sua caderneta 
bancária.

2　A transferência é feita em nome de "ANJOジュウテンシエンキュウフキン"
* Atenção

1　Quando o nome da criança elegível não estiver na tabela à esquerda

2　Quando não desejar receber o Suplemento por número de criança

Se, após o pagamento do Suplemento por número de criança, for constatado que não atende aos requisitos, será 
necessário a devolução do mesmo.

Central de atendimento do Subsídio do município de 
Anjo para compensar o aumento nos custos

das 9:00 às 17:00 (somente dias úteis)  telefone 
0566-77-9511

Contato


